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CÂMARA MUNICIPAL 

CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI 
Art .. 199. A publicação dos expedientes da Câmara obser"Varâ o dispcsto em ato normativo a 
ser baixado pela Mesa. 

An. 200. Nos dias de sessão deverão estar hasteadas, no recinto do Plenário, as bandeiras do 
Poís, do Estado o do Município, observada a loglslnção tederel. 

Art. 201. Não haverá exped iente no Leglslatlvo nos dias de ponlo facul tativo decretado no 
Município. 

Art. 202. Lei complementar de infrações politico-administretive.s, bem como e Lei que regularé 
o funcionamento das Comissões de Inquéri to, poderão ser votadas através de projeto 
apresentado pela Mesa, pelo Pocter E.xecutivo ou pele mo.lona dos líderes do bancada, de&de 
Que observados os princípios e normas. gerais da legislação federal específica. 

An. 203. Na contagem dos prazos regimentais, observar•se-á, no que for apUcáve1. a legislação 
processual civil, administrativa e penal. 

Art. 204. À data de vigência deste Regimento, l icarão prejudicados que.isquet ptojeto9 de 
rewlução em matéria regimental e revggadoe lodos oe- precedentes firn1ados sob o im~rio do 
Regimento anterior. 

An. 205. Este Regimento entra om vigor na data do sua publicação , revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cep11ao Gervásio OUvel ra aos oito dias do 
mê5 de março do ano dédois mil e doi:s (0810312002) 
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RELAÇÃO DOS VEREADORES 

ADALBE RTO DE MATOS SOARE S 
Vereador 

CARLOS H E NRIQUE MENDE S DE SOUSA 
Vereador 

ESPEDITO RODRIGUES DE O L IVEIRA 
1 ° Secre tãrlo 

G ILVAN DA LUZ MORE IRA 
Vereador 

JADIR COELHO CARVALHLO 
Presidente 

JOÃO BATISTA COELHO TORRES 
Veteador 

MARIA GIS~LIA DA S I LVA TAVARES 
2• Socrotãrta 

REGINALDO ALENCAR 
V ereador 

ZULMIRO GOMES FERREIR.A 
V ice Presidente 

REGINALDO ALENCAR 
Presidente 
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Secretérlo 
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* * ~ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara de São Pedro do Piauí 
Portal: http://www.saopedrodoplaui.pl.leg.br 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/21, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre aplicação redutor nos subsídios dos ve"fadores 

para o exercício de 2021 no valor de r$ 1.000,00 ~um mil 

rea is). 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI□PAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, E~ado do 

Plaul, no uso de suas atribuições legais que lhe s.'!o conferidas pelos arts. 3 da Le; 

Orgânica do Município e 17 do Regimento Interno, em face da adequa o para 

cumprimento dos lndlces constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal, provou 

e eu promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 o • Fica Instituído a aplicação de redutor nos subsídios dos veljadores 

para o exercício 2021 no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) 

Art. 30 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu~icação, 

revoge1das as disposições em contrário, em especial o Decreto Legislai1vo n° 

01/2021, de 11 de Janeiro de 2021. 

Sala de1s Sessões, em 01 de março de ~021. 
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Ver. Llndomar Gonçalv- de Alencar 
-Presidente· 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara de São Pedro do Piauí 
Porta l: http://www.saopedrodopiaui.pi.leg.br 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/21, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre aplicação redutor nos subsídios dos ver adores 

para o exercício de 2021 no valor der$ 1.000,00 ( m I reais) . 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do 

Plaul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos arts. 3l da Lei 

Orgânica do Município e 17 do Regimento Interno, em face da adequação para 

cumprimento dos índices constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal, provou 

e eu promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 ° · Fica instituído a aplicação de redutor nos subsídios dos ve adores 

para o exercício 2021 no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo nº 

01/2021, de 11 de Janeiro de 2021. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 021. 

J.,,.,nCJ>t~" ~A~ Qe ,?..lc..,,e-,o,r 
Ver. Lindomar Gonçalves de Alencar 

-Presidente-


